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CIRCULAR Nº20 – 01 DE DEZEMBRO DE 2017  

 
 
 

ASSUNTO: MEDIDA PROVISÓRIA 808/17 - REFORMA TRABALHISTA 
DEPTO. PESSOAL (SONIA / KARINE) 
 
 
  
Prezados, 

No dia 14/11/17, o Presidente da República assinou a Medida Provisória nº 808/17, que 

mudou pontos substanciais da Reforma Trabalhista. O Congresso Nacional passou a ter, a partir de sua 

publicação, 120 (cento e vinte dias) para aprová-la, rejeitá-la ou modificá-la. Seguem abaixo algumas das 

principais mudanças:  

 

1. 12X36 

A MP muda os termos do artigo 59-A para estipular que a jornada de 12 horas de 

trabalho por 36 horas de descanso só pode ser estipulada mediante acordo coletivo. Exceção à esta nova 

regra se dá para entidades atuantes no setor de saúde, que podem também pactuar esta jornada por acordo 

individual. 

 

2. Dano extrapatrimonial 

Desvincula do salário do trabalhador o valor das indenizações eventualmente pagas pelas 

empresas, atrelando-o ao teto do limite dos benefícios da Previdência Social. Para os casos de reincidência, já 

previstos na lei, com penalização em dobro, a MP prevê que para o conceito de reincidência será 

considerada a prática do mesmo ato até 2 anos do trânsito em julgado da decisão condenatória. 

 

3. Emprego de gestantes e lactantes em local insalubre 

Determina que as mulheres grávidas poderão trabalhar em local insalubre de grau mínimo 

e médio quando ela "voluntariamente" apresentar atestado de seu médico de confiança autorizando a 

permanência nesses locais. A mulher que amamenta será afastada de local insalubre se apresentar atestado 

de um médico de sua confiança que recomende o afastamento. 

 

4. Insalubridade 

Prevê, no item XII do art. 611-A, que a prorrogação de jornada em locais insalubres sem 

prévia licença do MTE somente pode ocorrer desde que respeitadas integralmente as normas de saúde, 

segurança e higiene do trabalho previstas em lei ou NR. 

 

5. Autônomo  
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Proibição da cláusula de exclusividade no contrato de prestação de serviços do autônomo, 

mas não condena a prestação de serviços a apenas um tomador de serviços. O autônomo poderá prestar 

serviços para diversos contratantes e poderá recusar a realização de atividades demandadas pelo 

contratante. 

6. Trabalho intermitente  

Realizados diversos ajustes nas regras deste regime, incluindo cálculos rescisórios, prazo 

para pagamento da remuneração, aviso prévio, férias, licença-maternidade etc. 

 

7. Salário  

Passa a integrar o salário, além do que estava previsto no art. 457, as gratificações de 

função. Traz, também, no parágrafo 22, a definição de prêmio: “consideram-se prêmios as liberalidades 

concedidas pelo empregador, até duas vezes ao ano, em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro, a 

empregado, grupo de empregados ou terceiros vinculados à sua atividade econômica em razão de desempenho 

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.” 

 

8. Comissão de representantes 

Deixa claro que a comissão de entendimento direito não substitui a função dos sindicatos 

na defesa dos interesses da categoria ou nas negociações coletivas. 

 

9. Contribuição 

A MP acrescenta o artigo 911-A para estipular que o empregador efetuará o 

recolhimento das contribuições previdenciárias e o FGTS, e que fornecerá ao empregado um comprovante do 

cumprimento dessas obrigações. 

Ainda, o segurado que recebe menos do que um salário mínimo por mês terá que pagar a 

diferença para complementar o recolhimento da contribuição previdenciária. Se não fizer isso, perderá 

o status de segurado e pode comprometer seu direito ao benefício da previdência. 

 

 


